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PROCESSO Nº: 19/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 09/2024 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 19/2024 QUE FIRMAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE MANHUAÇU E A EMPRESA CANAL PUBLICAÇÕES E EVENTOS 
LTDA LTDA, TENDO COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DOS AVISOS DAS LICITAÇÕES DO SAAE DE 
MANHUAÇU/MG, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 

 

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, do Município de Manhuaçu/MG, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Doutor Jorge Hannas 
S/Nº, Bairro Bom Jardim, Manhuaçu/MG, Inscrita no CNPJ 22.050.561/0001-38, neste ato 
representado pelo seu Diretor Sr. Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho, CPF: 051.965.206-19, 
adiante designada CONTRATANTE e a empresa CANAL PUBLICAÇÕES E EVENTOS LTDA , 

inscrita no CNPJ nº 09.372.492/0001-10, com sede na Rua São Paulo, Bairro: Centro – Belo 
Horizonte - MG CEP:30.170-133,, adiante designada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo S.r Sérgio Roberto da Silva, CPF: 001.235.716-26, resolvem firmar o presente termo aditivo 
ao contrato, estabelecido entre as partes em 16/05/2024, sob o regime da Lei Federal nº  Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis. 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo acréscimo de R$ R$ 3.575,00 (Três mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais) sobre o valor do contrato original, a partir da data da 

assinatura do presente Termo Aditivo, portanto o valor anual do contrato passará de R$ 

14.300,00 (Quatorze mil e trezentos reais) para 17.875,00 (Dezessete mil oitocentos e 

setenta e cinco centavos), respeitado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme dispõe o Art. 124, inciso I  alínea b, e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária: 17.122.6001.6002 - Manutenção do Departamento de Administração e 
Finanças – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica - Ficha: 1090, 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 

Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato original não alterada por este 
instrumento. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

User
Realce

User
Realce



 

 

 

 

 

 

 

2 de 2 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87 
Av. Doutor Jorge Hannas S/Nº – Bairro Bom Jardim 

Tel/Fax: (33) 3339-3650 
36906-360 – Manhuaçu - MG 

 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 
 

Manhuaçu (MG), 17 de março de 2025. 
 
 

 
 
 
______________________________                       ____________________________ 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto                        Canal publicações e eventos Ltda 
Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho                         Sérgio Roberto da Silva                                                
CPF: 051.965.206-19                                                 CPF: 001.235.716-26 
Diretor do SAAE                                                         Representante legal 
Contratante                                                                 Contratada 
 

 
 

Testemunha 1:                                                       Testemunha 2: 
 
Ass: __________________________                     Ass: _________________________  
 
Nome: _________________________                    Nome: _______________________ 
 
CPF: __________________________                    CPF: _________________________ 
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